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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

 

LEI 1\12  5.315, DE 15 DE MARCO DE 2024 

Institui no Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Arapongas/PR, a 

"Caminhada da Fé" e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1 - Fica instituída a "Caminhada da Fé" no calendário oficial de eventos do 

município, a ser realizada anualmente no segundo domingo do mês de março. 

Art. 2 A Caminhada da Fé será organizada pelo Santuário do Divino Pai Eterno, 

entidade responsável pela promoção e realização do evento, com o apoio e a cooperação do 

município. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Arapongas, 15 de março de 2024. 
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MO 
LUCIA HELENA GOMES GOLON 

Secretária Municipal de Administração 


